PROJETO DE LEI N˚                  DE 2003

 (Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame e da Juiza Denise Frossard)

Extingue a punibilidade do agente de delito quando haja retratação e colaboração na apuração de responsabilidade por atos contra a Administração Pública.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1˚ - Extingue-se a punibilidade daquele que espontaneamente vier ao Ministério Público quando na fase de inquérito ou a Juízo em qualquer fase, desde que anterior à sentença e depuser sobre fatos delituosos dos quais tenha decorrido ou pudesse ter decorrido dano ao patrimônio público, quando deles tiver obtido ou procurado obter proveito ou vantagem pessoal, de molde a possibilitar, com seu depoimento, ação mais efetiva da autoridade na apuração e descoberta dos demais responsáveis pelos delitos informados.

Parágrafo Único – A colaboração referida no caput só acarretará o benefício nele previsto caso o colaborador restitua ao patrimônio público os bens e valores que dele tiver subtraído  ou desviado.

Art. 2˚ - O Juiz ou o órgão do Ministério Público deverá tomar as medidas necessárias à preservação da incolumidade e da vida do informante e de seus familiares.

Art. 3˚ - Os benefícios desta lei não importam em isenção quanto a débitos de natureza fiscal para aqueles a quem ela se aplique, originados dos atos por eles praticados, quando estes importem em infração à legislação tributária.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei busca oferecer àqueles que se arrependerem de haver participado de atos delituosos econômicos contra o patrimônio público e que contribuam para a efetiva apuração e responsabilização desses delitos, a possibilidade de isentarem-se da responsabilidade penal por seus atos.

A legislação penal admite algumas hipóteses de extinção da punibilidade, que se constitui instrumento de política penal. É conhecido e aceito o princípio do arrependimento eficaz, pelo qual o agente desiste de prosseguir na execução do mal ou impede que o resultado se produza, e então tem sua imputabilidade limitada aos efeitos produzidos e não à intenção original.

Os institutos da anistia, da graça, do indulto e do perdão judicial também são conhecidos e se justificam por critérios de política penal, onde se deseja limitar ou excluir a penalização de agentes desviantes, sempre tendo em vista o interesse maior da sociedade, quando a minoração dos rigores da lei que incidem sobre alguns pode trazer benefícios gerais de outra forma inalcançáveis.

Salus publica suprema lex est , já o sabiam com segurança e tranqulidade os antigos romanos.

O Brasil vive um momento de excepcional intranquilidade, pois há fortes suspeitas de que o Estado deixou-se capturar pelo insidioso mal da corrupção em níveis alarmantes, que afinal, é o instrumento sem o qual o crime organizado não sobrevive. O Brasil de hoje tem um histórico curioso de relação flexível com o crime organizado. O conluio precisa ser quebrado.

Se se concede anistia a sonegadores de tributos para que declarem e legitimem seu patrimônio, repatriem seu capital, porque não conceder impunidade para quem se arrepender mesmo tardiamente e auxiliar a erradicação do mal?

Sistemas jurídicos tradicionais e de respeitabilidade intocada, para fazer frente a inimigos solertes e poderosos, instituíram a denúncia do informante em troca do favor da isenção da pena e da permanente proteção do Estado. Foi assim que, inicialmente, nos Estados Unidos da América e na Itália – e hoje, em quase todo o mundo ocidental – a administração da Justiça conseguiu inimagináveis vitórias sobre o crime organizado. 

O Projeto ora proposto assegura a extinção da punibilidade para aquele que venha denunciar seus cúmplices em atos delituosos contra o patrimônio público e poderá  incentivar à colaboração, mesmo aqueles que  tenham participado dos atos delituosos ainda que anteriores a esta lei, sendo por ela beneficiados já que, segundo milenar e salutar regra de hermenêutica, a lex mitior retroage.

Sala das Sessões, 10 de abril de 2003.

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame

Deputada Juiza Denise Frossard

